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Ibitinga, em 23 de maio de 2024. 

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECERES IGAM 

Ilustríssimo Procurador Jurídico; 

Considerando  a  tramitação  na  Comissão  de  Constituição,  Legislação,  Justiça  e
Redação dos Projetos:  PLO Nº 68/2024 –  Dispõe sobre a instalação de dispositivo
"QR CODE" com canal de denúncias dentro das salas de aulas de escolas públicas e
privadas  no âmbito  do  município  de Ibitinga,  e  dá outras  providências  e  PLO Nº
70/2024 –  Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade,  no  município  de  Ibitinga,  de  empresa
concessionária  de  serviço  público  de  distribuição  de  energia  elétrica  e  demais
empresas  ocupantes  de  sua  infraestrutura  a  se  restringir  à  ocupação  do  espaço
público  dentro  do  que  estabelece  as  normas  técnicas  aplicáveis  e  promover  a
regularização e a retirada dos fios inutilizados, SOLICITO que Vossa Senhoria solicite
e apresente no prazo de 15 dias, os Pareceres da Assessoria IGAM quanto a estas
proposituras, para que a Comissão continue a análise da mesma. 

Atenciosamente, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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